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Susep concede autorização definitiva para mais duas empresas do Programa Sandbox

Com a autorização, Simple2u e Iza passam a operar como seguradoras

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2024. A Superintendência de Seguros Privados (Susep)
concedeu autorização definitiva para a Simple2u Seguros e Iza Seguradora operar em com seguros
em todo o território nacional, sem as restrições do ambiente experimental. As empresas haviam
participado da primeira edição do Sandbox Regulatório.

A Simple2u Seguros está autorizada pela Susep a operar seguros de danos e pessoas, no segmento
S2, em todo o território nacional. Já a Iza Seguradora tem autorização definitiva para operar
seguros de pessoas, no segmento S4, também em todo o território nacional.

A nova licença para atuação permite a remoção de limitação de número de riscos emitidos e da
importância segurada das coberturas nas quais as empresas operavam dentro do Sandbox, além
de facilitar a expansão para outros produtos que não são permitidos no âmbito do programa de
inovação.

Acesse aqui a Portaria de autorização da Simple2u Seguros.

Clique aqui para consultar a Portaria de autorização da Iza Seguradora.

Sandbox Regulatório 

O Sandbox é um ambiente regulatório experimental que incentiva a implantação de projetos
inovadores em produtos e serviços a serem ofertados no âmbito do mercado de seguros e que
sejam desenvolvidos ou oferecidos a partir de novas metodologias, processos, procedimentos, ou
de tecnologias existentes aplicadas de diversos modos.

As sociedades participantes do Sandbox podem testar – sob a supervisão daSusep– novos
produtos, serviços ou novas formas de prestar serviços tradicionais. ASusep, com isso, pode avaliar
os benefícios e riscos relacionados a cada inovação e a necessidade de realização de ajustes, seja
no modelo de negócios ou mesmo na regulamentação vigente. Entre os pontos positivos do projeto,
destaca-se a possibilidade de inovação no mercado de seguros, com a manutenção das principais
salvaguardas regulatórias.

Ao todo, foram avaliados 11 projetos no primeiro edital do Sandbox e 21 no segundo. ASusepjá
divulgou a terceira edição, trazendo os temas de transformação ecológica e inovação tecnológica
para a centralidade do programa, que passa a não ter prazo determinado, recebendo propostas de
forma contínua.

Veja o edital da terceira edição do Sandbox Regulatório aqui.

Saiba mais sobre o programa clicando aqui.

Fonte: Susep, em 23.08.2024.
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-diore/susep-n-20-de-20-de-agosto-de-2024-579835631
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-diore/susep-n-19-de-18-de-agosto-de-2024-579821350
https://www.gov.br/susep/pt-br/arquivos/arquivos-sandbox/sandbox-regulatorio/sandbox-regulatorio-3a-edicao
https://www.gov.br/susep/pt-br/assuntos/copy_of_sandbox-regulatorio
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